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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

SETENTRIÃO PARANAENSE - CISAMUSEP, através de sua 

Comissão de Licitação, declara para os devidos fins que o Pregão 

Eletrônico nº 01/2022, que tem como objeto a seleção das melhores 

propostas para a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento de passagens e transporte terrestre rodoviário para 

viagens dos funcionários do CISAMUSEP, foi declarado 

FRACASSADO, diante da desclassificação de todas as propostas do 

referido certame. Razão pela qual o procedimento foi encaminhado à 

Secretaria Executiva para autorização de abertura de novo certame.  

Maringá (PR), 27 de janeiro de 2022. 

COMISSÃO: 

RAFAELA KOGA PETRULIO KUMAGAE 

PREGOEIRA 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA BORGONHONI CARDOSO 

MEMBRO 

MAGNO MATOS SARMENTO 

MEMBRO 

MAIKO CEZAR PAULINO 

MEMBRO 

DECISÃO 

LICITAÇÃO FRACASSADA 

O Secretário Executivo do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as Leis 

Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, bem como a Resolução 

CISAMUSEP nº 029/2019, em razão da Declaração firmada pela 

Comissão de Licitação em 27/01/2022 que declarou fracassado o 

procedimento de licitação (pregão eletrônico) regido pelo Edital nº 

01/2022, cujo objeto a seleção das melhores propostas para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento de 

passagens e transporte terrestre rodoviário para viagens dos 

funcionários do CISAMUSEP, RESOLVE, DECLARAR A LICITAÇÃO 

FRACASSADA em razão da desclassificação de todas as propostas 

do referido certame.  

Considerando-se tratar de serviço essencial para atender a demanda 

de viagens dos funcionários do CISAMUSEP, encaminhe-se os autos 

ao Setor de Compras e Licitações para estudos, readequação do 

Edital e abertura de novo certame. 

Publique-se. 

Maringá/PR, 27 de janeiro de 2022. 

JANILSON MARCOS DONASAN 
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